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CDI néo pode ser usado como indice de corregao
monetaria, decide juiza

Conforme a Simula 176 do Superior Tribunal de Justica, os contratos ndo podem sujeitar o devedor ataxas de juros
divulgadas pela Central de Custddia e Liquidacéo Financeira de Titulos (Cetip). Como o certificado de deposito
interbancéario (CDI) é fornecido pela Cetip, ndo pode ser usado como indice de correcéo monetaria.
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Assim, a12VaraCivel, Criminal e daInfancia e da Juventude de
Cambui (MG) proibiu a aplicagio do CDI paraa corregio monetéria de B '
um contrato de cédula de crédito bancério, determinou a sua substitui¢do _
pelo indice de precos ao consumidor (INPC) e afastou a cobranca de - | | “
juros de mora no periodo de normalidade do contrato. %ﬁ. , M8
A juiza Patricia Viali Nicolini explicou que o CDI, “além de corrigir o ,
valor da moeda, também remunera o capital”. 4 n/ ‘ ' - M
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Na acéo, os autores apontavam diversas abusividades no contrato. A
magistrada observou gue ataxa mensal dos juros remuneratérios ndo era
superior aumavez e meia ataxa média de mercado (critério estipulado

pelajurisprudénciado STJ).
Nicolini também n&o considerou abusiva a comissdo de permanéncia, Simula do STJ consider invalidas clausulas que sujeitam
pois ndo era cobrada de forma cumulada com outros encargos — na devedor a taxas divulgadas pela Cetip

verdade, era resultado da prépria correcéo de juros e mora
Atuou no caso o advogado Wellington Ricardo Sabi&o, do escritorio Jodo L uiz Lopes Sociedade de Advogados.
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